
2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2-B

PROCESSO Nº: TCE/008657/2020
ORIGEM: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA (SESAB)

NATUREZA:
AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA DA DIRETORIA GERAL/SESAB

EXERCÍCIO: 2020
RELATOR: CONSELHEIRO INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO

PRONUNCIAMENTO

I - INTRODUÇÃO

Em cumprimento à determinação advinda do Gabinete do Exm°.  Sr. Conselheiro
Relator  (Ref.2550004),  encaminhou-se  o  presente  processo  eletrônico  a  esta  2ª
CCE  para que  se  verifique  se  as  justificativas  apresentadas  pelos  gestores  da
Secretaria Estadual da Saúde e da Diretoria Geral da SESAB (DG/SESAB), quanto
aos itens 6.2.1, 6.2.1.1, 6.2.1.2, 6.3 e 6.3.1 do relatório de auditoria (Ref.2509157),
constituem fato novo capaz de alterar o entendimento expresso pela auditoria.

II - ANÁLISE

As  manifestações  encaminhadas  pelo  Sr.  Fábio  Vilas-Boas  Pinto,  Secretário  da
Pasta, por intermédio do Ofício GASEC n° 224/2021 (Ref.2549675), de 22/02/2021,
bem como pela Sra. Roberta Silva de Carvalho Santana, gestora da DG/SESAB, por
meio do Ofício DG nº 003/2021 (Ref.2549263 a 2549269), de 19/02/2021, visaram o
atendimento  às  Notificações  deste  Tribunal  n°  151/2021  (Ref.2531672)  e  nº
152/2021 (Ref.2531672), respectivamente.

Compareceram  aos  autos,  ademais,  os  Srs.  José  Alves  de  Souza  Júnior,
Coordenador de Faturamento e Flávio Ricardo Alves Silva, Coordenador IV, cujas
respostas  em  atendimento  às  respectivas  Notificações  do  TCE  de  nº  153/2021
(Ref.2531673)  e  nº  154/2021  (Ref.2531675),  foram  convertidas  em  protocolos
tombados  sob  o  nº  TCE/000630/2021  (Ref.2537034)  e  nº  TCE/000640/2021
(Ref.2537390), respectivamente.

Após  procedida  a  análise  dos  documentos  encaminhados, limitada  aos  itens
determinados pelo Exmo. Relator, seguem as considerações da auditoria, de acordo
com a sequência constante do relatório de auditoria.

6.2.1- Ausência de Cobrança por Posto de Serviço a Descoberto

Com relação  à  ausência  de  cobrança  referente  a  14  dias  de  posto  de
serviço de servente diurno a descoberto na Unidade de Emergência do
Curuzu, correspondendo a R$2.523,04,  pontuada no subitem 6.2.1.1 do
relatório  de  auditoria,  foi  instaurado  pela  DG  Processo  de  Reparação  de
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Danos  –  PRD,  tombado  sob  nº  019.12886.2020.0123010-63,  como  referido  no
relatório ora sob exame.  
O processo em comento culminou na devolução do valor  pela empresa Positiva
Empreendimentos  e  Serviços  Ltda-ME,  conforme  comprovante  bancário  e
documento  de  arrecadação  não  tributária  da  SEFAZ,  datada  de  17/12/2020,
constantes dos respectivos anexos 1 e 2 ao Ofício DG nº 003/2021 encaminhados a
este TCE, sanando, por conseguinte, a irregularidade verificada.

De igual modo, a ausência de compensação financeira por postos de trabalho
a descoberto verificada em pagamentos realizados junto à empresa Creta
Ltda. nos meses de maio e junho/2020, pontuada no subitem 6.2.1.2 do
relatório, foi devidamente sanada, mediante glosa do montante apurado,
qual  seja,  R$15.246,41,  quando da realização do pagamento relativo  à
competência do mês de setembro/2020, ainda na vigência do contrato nº
74/2019. Para atestar a realização da glosa referida, foram juntados ao
Ofício  DG  supra  mencionado  os  Anexos  03,  04,  05  e  06  que  tratam,
respectivamente, da memória de cálculo,  Despacho da Coordenação de
Faturamento/DG, Guia de Crédito de Verba (GCV), datado de 30/11/2020, e
planilha de detalhamento das glosas efetuadas. 

Concluindo suas considerações a respeito das falhas incorridas, a Diretora Geral da
SESAB enfatiza os esforços empreendidos pela sua equipe no sentido de aprimorar
os  procedimentos  de  análise  e  conferência  dos  documentos  que  respaldam  os
processos de pagamento, ao tempo em que requer que sejam excluídos da Matriz
de Responsabilização os achados referentes ao item 6.2.1 do relatório auditorial,
tendo em vista que “não houve qualquer dano ao Erário”, com o que concorda a
auditoria, vez que o ressarcimento financeiro foi realizado em ambas as situações
identificadas, cabendo reforçar, entretanto, a necessidade de ajuste na dinâmica das
atividades desenvolvidas pelas equipes das coordenações que integram a estrutura
organizacional  da DG, de forma que as observações e registros resultantes das
análises  procedidas  sejam  consideradas  quando  da  emissão  do  parecer  final
garantindo, assim, no seu conjunto, a eficácia dos produtos apresentados.

6.3  Transferência  de Gastos  de um Exercício  Financeiro  Para  o
Subsequente
Mediante Despesas de Exercícios Anteriores (DEA)

A respeito deste apontamento não houve manifestação da gestora, sendo portanto
mantido sem alteração o entendimento originalmente exarado.

6.3.1- Despesas com Multas do INSS Pagas pela SESAB

Manifestando-se a respeito do apontamento relativo às  Despesas com Multas do
INSS  Pagas  pela  SESAB,  reafirmou  a  gestora  que  os  referidos  pagamentos
realizados juntos à Secretaria da Receita Federal, a título de acréscimos moratórios
de  INSS,  não  foram  retidos  dos  respectivos  prestadores,  por  se  tratar  de  uma
responsabilidade solidária da SESAB no recolhimento do tributo. Acrescentou, ainda,
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que os pagamentos dependem de liberação de concessão para empenho e recurso
financeiro para pagamento que, por sua vez, é gerida entre o FESBA e Secretaria da
Fazenda, processo por vezes demorados na sua execução.

Assim,  a  gestora  da  DG  afirma  que  a  título  de  minimizar  as  situações  desta
natureza,  e  com  a  finalidade  de  evitar  danos  ao  erário,  uma  vez  observado  o
dispêndio  que  a  Administração  Pública  Estadual  vinha  incorrendo  ao  efetuar  o
pagamento  de  juros  e  multas  moratórias,  fora  utilizado  o  saldo  da  conta  de
autenticação  para  a  quitação  de  determinadas  guias  de  GPS,  ao  passo  que
posteriormente  restituía-se  o  saldo  da  referida  conta  bancária,  evitando  juros  e
multas  moratórias,  pois  essa  alternativa  permitia  o  pagamento  da  Guia  de
Previdência Social dentro do vencimento, até que fosse liberada a concessão para a
regularização do pagamento.

Afirma,  contudo,  que  nem  sempre  há  disponibilidade  de  recursos  na  conta  de
autenticação e, desta forma, tem-se solicitado ao FESBA e à SEFAZ a liberação
dentro do prazo para evitar o pagamento de juros e multa.

Os argumentos apresentados pela Gestora da Pasta não dirimem o apontamento
relativo  às  despesas  com  Multas  do  INSS  Pagas  pela  SESAB,  no  entanto,  é
razoável o entendimento no sentido de que a DG tem envidado esforços para que a
concessão seja liberada pelos setores competentes dentro do prazo de vencimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, firma-se a convicção que as manifestações apresentadas pelo
Exmo. Sr. Secretário da Saúde e pela Sra. gestora da Diretoria Geral da SESAB
(DG/SESAB) sanam as impropriedades registradas no item 6.2.1, subitens 6.2.1.1,
6.2.1.2,  sendo  os  mesmos,  portanto,  excluídos  da  Matriz  de  Responsabilização
(Apêndice 02) do relatório de Inspeção. 

Quanto aos itens 6.3 e 6.3.1, as manifestações dos gestores não trouxeram elementos
capazes de alterar  o  entendimento expresso  no relatório  de auditoria,  persistindo,
assim, de forma geral, a conotação insatisfatória atribuída às situações evidenciadas
que ensejaram as recomendações a eles atribuídas, bem como as consequências que
possam deles advir. 
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